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Prefeitura Municipal de

M#}"§§§NH§R TÂ§§SÂ
Faeends mais pela têíra de todos nós

Lei N* 73, de 05 de outubro de-2022.

ÁLTERA ,4 LEI MANICIPAL N" 19, DE 25 DE

TUNHO ÜE 202T, E DÁ AUTRÁS PROWDÊNCI.(S.

Eu. Francisca Salomão tle Araújo Sousa. Prefeito Municipai de

Monsenhor Tabosa/CE, no usc) rlas atribuições legais que me são conferidas pela a Lei
Orgânica Municipal em seu Art. 64, inciso ll, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. l'- Altera o nome da rua José Raimuqdo do Vale. no Baimo Padre Alcides Tres.

para Rr-la José Rodrigues do Vale.

Art. 2o - Hsta Lei entra em vigor na data de sua publi*ação, revogada as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/Cflr 05 de outubro de2022"
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Prefeitura Municipal de

ffi&r4§KNÊ$'ffime&S§e
Fazendo mâis pelâ teríâ de todos nós

EXTRATO DE PTIBLICAÇÃO

Na forma do artigo 131. § 1o da l,ei Orgânica Municipal de Monsenhor
'IatrosalCE, o Prefeito Municipal, Francisco Salomão de Áraújo Sousa, PIIBLICA no

mural próprio do Paço Municipal a Lei no 73. de 05 de CIutubro de 2022.

,.ALTERA A LEi MT]NICIPÂL N" 19. DE 25 DE

JUNHO DE 2021. E DÁ OUTRAS PROVIDÊ}JCIAS"

Monseühor Tabosa/CE. em 05 de outubro de2ü22

Praça7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor TabosalCE - CEP: 63.780-000
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhsrtabosa.ce,gov"br - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov.
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